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(; 11~ ~AMARA MUNICIPAl, Dl! ARARAQUARA 
\L,o- -Copia-

LEI NR 323 

De 9 de Dezembro de 1.953 

Dispõe sObre a porcentagem a ser 
dispendida com o pessoal fixo e 
varitivel.-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQU.ARA, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara Municipal 
em sessão de 26 de novembro de 1.953, promulga a seguinte leia 

Artigo lR - As despesas com o pessoal fixo da 
Prefeitura não deverão ultrapassar de 20% (vinte por cento) 
do total da arrecadação dos impostos e taxas do ano anterior.-

Artigo 22 - As despêsas com pessoal varitivel 
da Prefeitura não deverão ultrapassar de 20% (vinte por cento) 
do total da arrecadação dos impostos e taxas do exercício an
terior.-

Artigo 32 - Ficam excluidas as despêsas com o 
pessoal do ensino previstas pela Constituição Federãl em seu 
artigo 169.-

Parágrafo ~ico - As desp§sas com o pessoal fi
xo e variável previstas no artigo 169, da Constituição Federal 
não deverão ultrapassar de 50% (cinooenta por cento) da referi
da porcentagem, ficando os outros 50% (cincoenta por cento) pa
ra as despOsas com auxílios aos estabelecimentos de ensino e 
manutenção das escolas custeadas pelo Município.-

Artigo 4R - Enquanto houver o desequilibrio déa
tas porcentagens, deverão ser todas as seguintes medidass 

a) - não serão criados novos cargos; 

b) Vetado.-

Artigo 52 
enquadradas nésta lei.-

As leis orçamentárias deverão ser 

Artigo 62 - ~ata lei entrará em vigOr na dáta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do Município de Araraquara, aos 9 (nove) de dezembro 
de 1953 (mil, novecentos e cincoenta e trOs).-

a) Eng2 ANTONIO TAVARES PEREIRA. LIIIIA 
-Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

a) Dr. CANDIDO DE BARROS 
-Diretor da.Diretoria do 

Expediente e Pessoal.-
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